
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE APOIO CIENTÍFICO

PARA A PRÓ-REITORIA DE PESQUISA - UFMG

CHAMADA PRPq - 04/2026

1. DA CHAMADA

A presente Chamada tem por finalidade abrir inscrições para interessados em candidatar- se à 
vaga de bolsista pós-doutoral na Reitoria da UFMG, para desenvolvimento de atividades tais 
como: 1) criar,  sistematizar e/ou padronizar as fórmulas de cálculo para produção de dados 
relativos a desempenho acadêmico; 2) promover tratamento,  desambiguação, interpretação e 
análise dos dados referentes a desempenho acadêmico; 3) prospectar as melhores práticas de 
governança do desempenho acadêmico realizadas por instituições de ensino superior no Brasil e 
ao  redor  do  mundo;  4)  estudar  e  interpelar  criticamente  as  principais  comparações  e 
classificações interuniversitárias; 5) executar testes e simulações de cenários, sob demanda; 6) 
produzir textos, gráficos e tabelas, sob demanda.

São elegíveis profissionais com formação doutoral concluída em áreas intensivas na ciência de 
dados. O prazo de validade desta chamada é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 
critério da PRPq.

2. DA BOLSA

2.1. A bolsa tem o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais.

2.2. A bolsa terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a critério da PRPq, com 
início previsto para junho/2026.

2.3. A bolsa tem caráter temporário, é inacumulável com estágios remunerados e bolsas de 
outros programas (exceto os de assistência estudantil), e é isenta de imposto de renda.

2.4. O bolsista estará sujeito ao cumprimento das atividades constantes do Plano de Trabalho, a 
ser proposto pela Pró-Reitoria de Pesquisa, em jornada de 40 (quarenta) horas semanais de 
atividades.

2.5. O bolsista deverá ter disponibilidade para trabalho no período matutino e vespertino.

3. DAS VAGAS E SELEÇÃO

Será oferecida 01 (uma) vaga de acordo com o perfil abaixo, além da formação de cadastro de 
reserva para preenchimento de eventuais vagas.

3.1. A seleção será realizada através da avaliação de Curriculum Vitae e entrevista individual.



3.2.  O  resultado  final  será  divulgado  na  página  da  Pró-Reitoria  de  Pesquisa 
(https://www.ufmg.br/prpq/chamadas-prpq/). 

3.3. Será motivo de desclassificação o não cumprimento de qualquer item desta Chamada.

4. DA DATA E DO LOCAL DAS INSCRIÇÕES

4.1. Interessados em participar da seleção, deverão enviar e-mail para prc@prpq.ufmg.br no 
período de 11 a 15 de maio de 2026, inserindo as informações e documentos constantes no item 
4.2.

4.2. Informações necessárias para inscrição:

● Dados pessoais (CPF, RG);

● Curriculum Vitae;

● Cópia do diploma de doutorado (ou ata de defesa). 

5. DO CANCELAMENTO E DA SUBSTITUIÇÃO

5.1. São motivos de cancelamento da bolsa ou substituição do bolsista:

5.1.1. Insuficiência de desempenho nas atividades que lhe forem designadas.

5.1.2. Falecimento.

5.1.3. Obtenção de outra bolsa.

5.2. Fica resguardado o direito de substituição do bolsista a qualquer momento, por interesse da 
Instituição.

5.3 Em caso de desistência da bolsa, o aluno deverá comunicar ao responsável do setor com o 
mínimo de 30 dias de antecedência.

6. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos nesta Chamada serão dirimidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa da UFMG.

Belo Horizonte, 04 de maio de 2026.

_____________________

Pró-Reitor de Pesquisa

_____________________

Diretor do Escritório de Governança de Dados Institucionais (EGDI-UFMG)

https://www.ufmg.br/prpq/chamadas-prpq/

